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LEI N. 2837 DE 5 DE SETE1.!BHO DE 1 968. 

Declara de utilid~de p~blica o 
Diretório Ac~dêmico Felix Zavatta 
ro, da Faculdade Dom A~uino de Fi 
losofia Ciências e Letras, com ãe 
de em Caopo Grande. 

IQ) ~@W~Ill'~/!\®@1ll ®tIJ ~$1r/!\IPJ@ IPJ~ 1M/!\1I1ll @Ill@$$@ , 
F3ÇO saber que a Assembléia Leeislativa 

do Este.do decreta e eu 8.i?nciono a seeuinte Lei: 

Arti~o 19 - Fica declarada de utilidade 

pública pgra todos os efeitos legais o Diretório hcadêmi 
co Félix Zavattero, da Faculdade Dom Aquino de Filosofia 

de Ciências e Letras, com sede 88 Cam~o GrRnde. 

Artigo 2Q - ESt3 lei entrgrá em virror na 

data de sua publicaç~o, revogadas aS disposiçoes em CO~ 

trário. 

Palácio Al~ncastroJ em CUiabB,5 de se 

tembro de 1968, 147º da Inàependênci<? e 80. ica . 


